
MARINHA DO BRASIL
BASE NAVAL DE ARATU

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Divisão de Material

Responsável pela Demanda: 1T (RM2-T) ÍCARO ANDRADE CARIAS

E-mail: carias.icaro@marinha.mil.br Telefone: (71) 9 9623-9691

1. Justificativa da necessidade de abertura de processo licitatório

A Base Naval  de Aratu,  responsável  pela manutenção,  conservação e operação de diversas

embarcações e instalações navais, enfrenta a necessidade contínua de aquisição de tintas para

a  execução  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  em  suas  edificações.  Esses

materiais são essenciais para a preservação das estruturas metálicas, superfícies de concreto e

demais  áreas  sujeitas  à  ação  do  tempo  e  desgaste  natural,  garantindo  a  integridade,  a

durabilidade e a segurança das instalações da Base Naval de Aratu.

A manutenção adequada das  instalações  exige  a utilização de tintas  específicas,  tais  como

esmaltes,  tintas  acrílicas  e  outros  revestimentos  que  atendam  aos  padrões  técnicos  e  às

normas de segurança. A ausência ou insuficiência desses materiais pode acelerar processos de

corrosão e deterioração, comprometendo a conservação do patrimônio público e a segurança

das instalações.

A execução das atividades de manutenção predial depende diretamente da aquisição de tintas

que atendam às necessidades da Base Naval  de Aratu, assegurando qualidade,  eficiência e

conformidade  com  as  normas  técnicas  e  ambientais  vigentes.  Nesse  contexto,  o  processo

licitatório torna-se necessário para garantir que os produtos adquiridos possuam a qualidade

suficiente, minimizando riscos de falhas prematuras, retrabalho e custos adicionais decorrentes

da utilização de materiais inadequados.

Outrossim, a abertura do processo licitatório  possibilita à  Base Naval  de Aratu planejar  de

forma  eficiente  a  aquisição  das  tintas,  garantindo  o  abastecimento  contínuo  e  evitando

desabastecimentos que possam comprometer o cronograma de manutenção das instalações. A

licitação permitirá o pronto atendimento às demandas e evitando interrupções nas atividades

essenciais.

A  realização  do  processo  licitatório  assegura,  ainda,  os  princípios  da  transparência,

competitividade  e  isonomia,  permitindo  a  participação  de  diferentes  fornecedores  e  a

obtenção das  melhores  condições  comerciais  e  preços.  Dessa  forma,  promove-se  a  gestão
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eficiente dos recursos públicos, garantindo a melhor relação custo-benefício na aquisição das

tintas necessárias. Ademais,  o procedimento licitatório possibilita a formalização dos custos

envolvidos, contribuindo para o adequado planejamento orçamentário e o controle financeiro

dos recursos destinados a essa finalidade.

Portanto,  a  abertura  do  processo  licitatório  para  a  futura  e  eventual  aquisição  de  tintas

justifica-se  pela  necessidade de assegurar  a  continuidade das  atividades de manutenção e

conservação  das  instalações  da  Base  Naval  de  Aratu,  preservando  o  patrimônio  público  e

garantindo condições adequadas para o pleno cumprimento das atividades.

2. Quantidade de material a ser adquirido

              As quantidades estimadas estabelecidas constam no Estudo Técnico Preliminar. O valor
estimado da aquisição é de R$ 723.638,27 (  setecentos e vinte e tr  ês mil, seiscentos e trinta e  
oito reais e vinte e sete centavos)  .   Demarcado para o período de 01 (um) ano, podendo ser
prorrogado por mais 01 (um) ano de acordo com o art. 84 da Lei nº 14.133/2021, conforme a
quantidade de materiais constantes no presente, permitindo  a cobertura idealizada para o
funcionamento dos materiais.

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a solicitação do material

Data a ser definida, mediante disponibilidade orçamentária.

4. Indicação dos membros da equipe de planejamento da contratação

Equipe de Planejamento da Contratação
1T (RM2- T) ÍCARO ANDRADE CARIAS

SO (RM1-PL) MARCOS DE OLIVEIRA COSTA

ELABORADO POR:

Cidade de Salvador, Bahia, em _____ de __________________ de 2026.

___________________________________
ÍCARO ANDRADE CARIAS

Primeiro-Tenente (RM2-T)
Encarregado da Divisão de Material
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REVISADO  POR:

Cidade de Salvador, Bahia, em _____  de __________________ de 2026.

JOÃO GUILHERME CARVALHO DOS SANTOS
Segundo-Sargento PL

Fiel de Material

AUTORIZADO POR:   
                                                                                                                                

Cidade de Salvador, Bahia, em _____  de __________________ de 2026.

____________________________________________
LEONARDO LOPES PEREIRA DA SILVA

    Capitão de Mar e Guerra
      Ordenador de Despesas
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